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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 4044,70

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Lei n° 3.361 de 20 de março de 2024

(Projeto de Lei de autoria do vereador Diego Fabiano de Oliveira)

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA O CICLOTURISMO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:  

Art. 1º - Ficam instituídas as diretrizes para a realização de Cicloturismo no Município de Cordeirópolis.

§ 1º - O Cicloturismo tem como objetivos:

I - o incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo rural, gastronômico, de aventura, contemplativo e ecológico; 

II - a melhoria da saúde e bem-estar dos cidadãos, por meio da promoção do lazer e da atividade física;

III - a valorização da cultura e dos atrativos turísticos locais e regionais;

IV - o desenvolvimento dos arranjos produtivos e movimentação da economia, motivando novos investimentos 
e novas estratégias para agregar valor aos serviços e produtos da cadeia produtiva local e regional; e

V - a promoção da mobilidade e acessibilidade.

§ 2º - Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I - Cicloturismo: forma de turismo que consiste em viajar utilizando a bicicleta como meio de transporte.

II - Turismo ecológico: segmento da atividade turística que utiliza de forma sustentável o patrimônio natural e 
cultural, incentiva sua conservação e busca a formação de uma consciência ambientalista, por meio da interpre-
tação do ambiente, promovendo o bem-estar da população; 

III - Arranjo produtivo do local: conjunto de fatores econômicos, políticos e sociais, relacionados a um mesmo 
território, destinados a desenvolver atividades econômicas correlatas e que apresentem vínculos de produção, 
interação, cooperação e aprendizagem;

IV - Sistema cicloturístico: conjunto de circuitos, rotas e produtos turísticos voltados para o turismo em bici-
cleta;

V - Circuito cicloturístico: trajeto de longa distância no qual coincidem os pontos de partida e de chegada, 
integrando produtos turísticos regionais e cuja identidade é reforçada ou atribuída pela utilização turística; e

VI - Rota cicloturística: rumo, caminho, itinerário ou trajeto de curta ou média distância que compõe um circuito 
ciclo turístico, interligando produtos turísticos locais, cuja identidade é reforçada ou atribuída pela utilização 
turística.

Art. 2º - A criação e o traçado dos circuitos e rotas cicloturísticas deverá:

I - considerar as bacias hidrográficas, o relevo e a formação histórica, cultural e social de cada região; 

II - priorizar a interligação entre os sistemas ciclo turísticos e a infraestrutura cicloviária rural e urbana já 
existente; 

III - priorizar estradas, vias secundárias ou locais de menor fluxo; e,

IV - garantir a participação popular.
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Art. 3º - Para consecução dos objetivos desta Lei o Poder Executivo, poderá, a seu critério:

I - definir o traçado das rotas ciclo turísticas a fim de integrar os Municípios e regiões que compõem os circuitos 
ciclo turísticos;

II - definir o padrão da sinalização dos circuitos ciclo turísticos; 

III - implantar sinalização específica e visível com a denominação oficial dos circuitos ciclo turísticos; 

IV - mapear os atrativos e os produtos turísticos existentes na região dos circuitos e rotas cicloturísticas, tais 
como: 

a) monumentos históricos; 
b) atrativos naturais; 
c) hospedagens; 
d) locais para alimentação e hidratação; 
e) bike parking, bicicletarias, paraciclos e bicicletários; e
f) unidades de saúde.

V - disponibilizar informações e oferecer materiais sobre os circuitos ciclo turísticos, atrativos e produtos tu-
rísticos em meios de comunicação físico e virtuais como mapas, cartilhas, certificados, passaportes, sites e 
aplicativos; 

VI - Formar consórcios para implantação, administração, manutenção e gestão dos circuitos ciclo turísticos 
intermunicipais; e

VII - Dar prioridade às áreas e construções dos locais que irão compor as rotas e circuitos, intensificando sua 
limpeza e manutenção e mantendo em boas condições as vias de acesso às mesmas.

 Parágrafo único - Para concretização dos serviços e estruturas dispostos nos incisos III, IV e V 
deste artigo, poderão ser celebradas parcerias com a iniciativa privada.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei n° 3.362 de 20 de março de 2024

(Projeto de Lei do Vereador José Antonio Rodrigues) 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS A CAMPANHA “AGOS-
TO AZUL” QUE VISA DIVULGAR OS MALES DO TABAGISMO, DROGAS E BEBIDAS ALCÓOLICAS.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei

Art. 1º.  - Esta Lei dispõe sobre a criação da Semana de Prevenção ao Tabagismo, Drogas e Bebidas Alcoólicas.

Art. 2º. - A Semana de Prevenção ao Tabagismo, Drogas e Bebidas Alcoólicas será realizada na última semana 
do mês de agosto.

Art. 3º. - As instituições públicas e privadas poderão adotar nesta semana, seminários, palestras e outras ativi-
dades, visando orientar sobre os prejuízos das utilizações do tabaco, drogas e bebidas alcoólicas.  

Art. 4º. - Para os fins a que se destina essa lei, poderão ser utilizadas informações em banners, folders e em 
outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a conscientização do uso de Tabagismo, Drogas e Bebidas 
Alcoólicas.

Art. 5º. - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias constantes no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.830 de 18 de março de 2024

Da nova redação ao artigo 2º do Decreto nº 5.575, de 7 de abril de 2017 (Dispõe sobre  a  regulamentação sobre 
uniformização dos critérios de adiantamento de numerários para despesas de hospedagem e refeições das via-
gens à serviço, conforme especifica).

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3015/2024.
 
D e c r e t a

Art. 1º - O artigo 2º do Decreto nº 5.575, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º - Os valores dos adiantamentos para cobertura de refeições ficam condicionados à duração 
da viagem e submetidos aos seguintes critérios e limites:

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) para as viagens com duração de 2 (duas) até 6 (seis) horas;
II - R$ 70,00 (setenta reais) para as viagens com duração acima de 6 (seis) até 10 (dez) horas; e,
III - R$ 90,00 (noventa reais) para viagens com duração acima de 10 (dez) horas.

 Parágrafo único – ........................”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 001 de 18 de março de 2024

Dispõe sobre a distribuição prévia de tarefas aos Procuradores Municipais de Cordeirópolis.

Dra. Grasiella Boggian Levy, Procuradora Geral do Município, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando a necessidade de atender a crescente demanda jurídica existente no Município de Cordeirópolis/SP;

Considerando as solicitações e demandas de diversas Secretarias Municipais;

Considerando os princípios da eficiência e eficácia da Administração Pública; 

Considerando o que disposto no artigo 32, inciso I e II da Lei Municipal nº 376 de 14 de dezembro de 2023

R e s o l v e

Art. 1º – Todos os procedimentos administrativos e judiciais de quaisquer matérias e assuntos poderão ser atri-
buídos a quaisquer Procuradores do Município de Cordeirópolis.

§ 1º - As demandas administrativas e judiciais envolvendo à área trabalhista, ficarão a cargo e responsabilidade 
do Procurador Dr. Marco Antonio Magalhães dos Santos.

§ 2º - As demandas administrativas e judiciais envolvendo à área cível, bem como demandas envolvendo as 
parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, 
ficarão a cargo e responsabilidade do Procurador Dr. Carlos Eduardo Barboza da Silva Filho.

§ 3º - As demandas administrativas e judiciais envolvendo à área tributária, bem como as execuções fiscais e de-
liberações da dívida ativa, ficarão a cargo e responsabilidade do Procurador Dr. Adriano Beira Pereira da Silva.

§ 4º - Os demais procedimentos administrativos ficarão a cargo da Procuradora Geral Dra Grasiella Boggian 
Levy.

Art. 2º – As atribuições determinadas no presente ato o são sem prejuízo daquelas inerentes ao cargo de Procu-
rador Municipal, referidas na Lei Complementar nº 376/2023, em especial o contido no artigo 26, inciso VIII.
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Art. 3º – A eficiência do trabalho e andamento dos processos administrativos e judiciais, não pdoerão ser preju-
dicados em decorrência da ausência do Procurador.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Procuradoria Geral do Município de Cordeirópolis, aos 18 de março de 2024.

Grasiella Boggian Levy
Procuradora-Geral do Município de Cordeirópolis

Portaria nº 12.664 de 19 de março de 2024

Dispõe sobre nomeação de Assessor de Gabinete do Prefeito - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Gabinete do Prefeito, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 25 de março de 2024, nomeado Jean Henrique Pedro, portador do R.G nº 46.386.527-
3, para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete do Prefeito - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Gabinete do Prefeito - Lei Com-
plementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 25.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça 

Portaria nº 12.665 de 19 de março de 2024

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 05.03.2024, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Ingrit Stefani da Silva, lotada no emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI - Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 05.03.2024 
a 31.08.2024, tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 
05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 05.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.666 de 19 de março de 2024

Dispõe sobre pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica a contar de 27 de março de 2024, demitida voluntariamente a servidora Neusa Aparecida Damelio 
Marcelino de Moraes, portadora do RG nº 12.651.271, lotada no emprego público de Auxiliar Administrativo 
- Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde, tudo de confor-
midade com os termos da Lei Municipal nº 3.331, de 03.07.2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 27.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 6.947, de 23 de junho de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.667 de 19 de março de 2024

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 12.088, de 03 de maio de 2022, que convalida com efeito retroativo 
a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro  de  Pessoal  Celetista  da Municipalidade, con-
forme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria 12.088, de 03 de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 04.04.2022, a suspensão do Contrato de Trabalho 
da servidora Taisa Honorato Tomazela, portadora do RG nº 48.069.309-2, lotada no emprego público de Escri-
turaria - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, no 
período de 2 dois) anos, sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo 
Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeiró-
polis e a servidora, anexo a esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 04.04.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de março de 2024.
                                                         

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.669 de 20 de março de 2024

Convalida com efeito retroativo a definição da nova situação funcional dos servidores municipais - Quadro de 
Pessoal Celetista da Municipalidade, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro 
de 2023, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
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dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a or-
ganização administrativa e implantação do Plano de Carreira, Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis e SAAE, conforme especifica e dá outras providências correlatas.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.03.2024, a definição da nova situação funcional dos servi-
dores municipais - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade 
com o disposto na Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, conforme disposto no “Quadro”, 
abaixo:

Matr Nome Função Atual Função Proposta

3363 JOSIANE LEAL DIMAS DE SOUZA AUXILIAR SERV. GERAIS AUXILIAR OPERACIONAL

4305 JULIANA MARIA DA SILVA BIASOTTO AUXILIAR SERV. GERAIS AUXILIAR OPERACIONAL

4306 AMANDA CRISTINA LUIZ AUXILIAR SERV. GERAIS AUXILIAR OPERACIONAL

2763 LUZIA EMIDIO TRABALHADOR BRAÇAL AUXILIAR OPERACIONAL

3872 DAYANE ARALINDA SERAFIM DE M. 
CONCEIÇÃO COZINHEIRA AUXILIAR OPERACIONAL

4027 NATALIA KAROLINE ZAIA TIZEI MONITOR EDUCACIONAL AGENTE  EDUCACIONAL

1752 ANTONIO IRISMAR DOS SANTOS MOTORISTA MOTORISTA

3225 FRANCISCO VICENTE DA SILVA MOTORISTA MOTORISTA

3832 DIRCEU APARECIDO ZAMBOM JUNIOR MOTORISTA MOTORISTA

3969 RICARDO CESAR DA CONCEIÇÃO MOTORISTA MOTORISTA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.03.2024, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de março de 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.670 de 22 de março de 2024

Dispõe sobre a exoneração de servidora do Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função 
Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 31 de março de 2024, exonerada a servidora Sandra Cristina do Santos, portadora do 
R.G nº 18.894.302-X, lotada no cargo de Secretária de Justiça e Cidadania - Quadro Geral de Cargos de Provi-
mento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Justiça 
e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 31.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº. 11.747, de 07 de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de março 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.671 de 22 de março de 2024

Dispõe sobre exoneração de servidor do Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função 
Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.
José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 31 de março de 2024, exonerado o servidor Gumercindo Ferraz da Silva Filho, por-
tador do R.G nº 13.760.920-6, lotado no cargo de Diretor de Habitação e Regularização Fundiária - Quadro 
Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 
– Secretaria de Justiça e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 31.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 11.713, de 27 de novembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de março 2024, 126 do Distrito e 77 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de março de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, con-
vida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao ZONEAMENTO LC 178/2011 – inclui 
Inciso XV. No Art. 44 – PLC 03/2024,  Lei Complementar do Município de Cordeirópolis e dá outras providên-
cias, com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 25 de abril de 2024, quinta-fei-
ra, às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim 
Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 13 de março de 2024.

 Benedito Aparecido Bordini                              Marcelo José Coghi
      Diretor de Urbanismo                            Secretária M. de Obras e Planejamento

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convi-
da a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao ZONEAMENTO LC 178/2011 – atualiza 
o Anexo III no seu Art. 2º – PLC 04/2024 e nova redação ao artigo 29 da Lei nº 2.780/2011 – PLC 05/2024,  
com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo a audiência dia 25 de abril de 2024, quinta-feira, às 
19h00, no Auditório da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 25 de março de 2024.

 Benedito Aparecido Bordini                              Marcelo José Coghi
      Diretor de Urbanismo                            Secretária M. de Obras e Planejamento

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Presencial 007/2023 
Processo Administrativo: 7539/2023

Objeto: Registro de preços para fornecimento e entrega parcelada ponto a ponto de gêneros alimentícios do tipo 
hortifrutigranjeiros perecíveis.
Detentora: Vittally Soluções e Alimentos Ltda – EPP (Valor total de R$822.857,00).
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data: 20/03/2024

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

Reabertura de Licitação

Tomada de Preços nº 01/2024
Processo Administrativo nº 16529/2023

Objeto: “Pavimentação de ruas internas do Bairro Engenho Velho”.

Data da Sessão: 19/04/2024
Horário: 09:00 horas
Local: Local: Rua Dr. Silvio Moreira, 25 – Vila dos Pinheiros, Cordeirópolis-SP, Secretaria de Adminis-
tração.

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, convida a todos para a AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
tratar dos seguintes projetos:

Projeto de Lei Complementar nº 03/2024, que “Dá nova redação ao artigo 44, da Lei Complementar nº 178, 
de 29 de novembro de 2011, com posteriores alterações, que dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme es-
pecifica”

Projeto de Lei Complementar Nº 4/2024: Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro 
de 2011, com posteriores alterações, (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica.

Projeto de Lei Complementar Nº 5/2024: Dá nova redação ao artigo 29, da Lei Municipal nº 2.780, de 29 
de novembro de 2011, com posteriores alterações, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo e Urbanizações 
Especiais do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências, conforme es-
pecifica”.

A audiência pública será realizada no dia 25 de abril de 2024, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.

Cordeirópolis, 25 de março de 2024.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
PRESIDENTE

cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

AVISO DE DECISÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2024

“Execução do Sistema de Combate a Incêndio na EMEF Maria Ap. Pagotto Moraes / CEI Leonor Fortunato”
O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão realizada 
em 27 de Fevereiro de 2024, após análise da documentação técnica pelo Sr. Marcelo Coghi, Secretário Muni-
cipal de Obras e Planejamento, todas as proponentes foram habilitadas para a fase de propostas, quais sejam; 
- FIREFIGHTER SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO LTDA-EPP.; - DEJAM ENGENHARIA E SERVIÇOS 
PREDIAIS LTDA.; - JUSTA CONSTRUTORA EIRELI – ME.
Recurso no prazo legal. No caso de não haver recurso fica designada a data de 05/04/2024, para realização da 
sessão de abertura dos envelopes nº 2 – Proposta Comercial, que se dará às 09:00h no endereço Rua Dr. Silvio 
Moreira, nº 25 – Vila dos Pinheiros, Cordeirópolis-SP.

Cordeirópolis, 26 de Março de 2024.

Carlos Alberto Piola Filho
Presidente em exercício COMPAJUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEIXES VIVOS, DE DIFEREN-
TES ESPÉCIES, PARA A SOLTURA NO LAGO UNIÃO”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38 da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º: 12.451/2023, 
que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico nº058/2023,“REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUI-
SIÇÕES DE PEIXES VIVOS, DE DIFERENTES ESPÉCIES, PARA A SOLTURA NO LAGO UNIÃO”, clas-
sificando como vencedora a empresa JOSE GANEO NETO, inscrita no CNPJ sob nº 36.715.799/0001-40,com 
valor global de R$ 256.700,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil e setecentos reais), com pagamento no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos da emissão da Nota fiscal, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à 
vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s). Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação 
à empresa JOSE GANEO NETO.

Cordeirópolis, 25 de março de 2024.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 011/2024
Processo Administrativo nº 1088/2024

Objeto: “Registro de preço para fornecimento de MATERIAL DE ENFERMAGEM para as unidades da Secre-
taria de Saúde e Unidade de Pronto Atendimento”.

Data da Sessão: 11/04/2024
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Chamada Pública nº 02/2024
Processo Administrativo nº 642/2024

Objeto: “Chamada Pública para o Credenciamento de Alfabetizadores, para o ano letivo de 2024”.

Período de Credenciamento: de 28/03/2024 à 15/04/2024.
Horário: das 09:00 às 16:00 horas
Local: Secretaria de Educação – Rua Toledo Barros, nº 115 – Centro, Cordeirópolis-SP.

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES
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